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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 075 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

Concede Licença para tratar de Interesse Particular a 

servidora pública municipal. 
 

  NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de 

Vista Alegre do Alto... 

  Considerando o Requerimento Protocolado sob nº 088/2025 da servidora Pública 

Municipal Andrea Cristina Quadri Ribeiro.... 
 

    RESOLVE: 
 

   Art. 1º Conceder à servidora pública municipal Andrea Cristina Quadri Ribeiro, 

portadora do RG nº 26.899.329-4, Licença para Tratar de Interesse Particular, nos termos do artigo 123, da 

Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992, por dois anos, a partir de 5 de fevereiro de 2025. 
  

   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

Vista Alegre do Alto, 4 de fevereiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 076, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
 

 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal, Marcelo Samuel Leopoldino, folga no dia 6 

de fevereiro de 2025, por ter trabalhado na eleição no dia 2 de outubro de 2022. 
 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                            Vista Alegre do Alto, 4 fevereiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 077 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a nomeação da servidora pública Municipal Karolline 

Michelle Pereira Nuncio para o desempenho da função de confiança de 

Coordenador de Atenção Básica, e dá outras providências. 
 

                                NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 

65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto e Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de 

dezembro de 2022, ... 
 

                               Considerando que a Lei Complementar n٥ 197/2022, em seu Artigo 11, Inciso IV, 

determina a nomeação de servidor do quadro permanente para ocupar função de confiança... 
 

                               Considerando que a servidora pública municipal Karolline Michelle Pereira Nuncio, é 

concursada para o cargo de Enfermeira através da presente portaria, será nomeada para a função de confiança 

de Coordenador de Atenção Básica... 
 

 RESOLVE: 
 

Artigo 1º. Fica nomeada a senhora Karolline Michelle Pereira Nuncio, portadora do RG nº 

41.164.826-3, CPF nº 348.219.068-21 para a função de confiança de Coordenador de Atenção Básica. 
 

Artigo 2º. Fica concedido gratificação à servidora Karolline Michelle Pereira Nuncio correspondente 

a 30% do valor do salário de Diretor nos termos do Parágrafo único do Artigo 22 da Lei Complementar 

Municipal nº 197/2022. 
 

Parágrafo Único. Referida gratificação será automaticamente extinta quando a servidora deixar de 

exercer a função ora nomeada. 
 

Artigo 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para o dia 

1º de fevereiro de 2025. 

 

Vista Alegre do Alto, 4 de fevereiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 078 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a revogação da Portaria Municipal nº 034/2024 que designou 

Servidora Pública Municipal para o desempenho da função de confiança 

de Coordenador de Promoção Social, e dá outras providências. 
 

                                NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 

65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto e Lei Complementar Municipal nº 197 de 14 de 

dezembro de 2022, ... 
 

                               RESOLVE: 
 

Artigo 1º. Fica revogada a Portaria Municipal nº 034 de 15 de fevereiro de 2024 que designou 

Servidora Pública Municipal para a função de confiança de Coordenador de Promoção Social. 
 

Artigo 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 

1º de fevereiro de 2025. 

 

Vista Alegre do Alto, 4 de fevereiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

 

PODER LEGISLATIVO 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

  

ADITAMENTO nº 01/2025 - Contrato: 02/2023: Contratante: Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto; 

Contratado: PRIMUS COFFEE MÁQUINAS PARA CAFÉ LTDA ME; Valor: R$ 2.640,00; Objeto: 

Prestação de serviços de locação de uma máquina para café expresso modelo COLIBRI C3 para a Câmara 

Municipal de Vista Alegre do Alto. Código: 01.01.01.031.0020.2.101– 3.3.90.39.12.00.00.00 – despesa 009; 

Vigência: 31/01/2026; Assinatura: 30/01/2025. Vista Alegre do Alto, 04 de janeiro de 2025. Marcelo Amado 

Grassetti - Presidente da Câmara. 
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